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I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO: O presente processo, cujo apenso Proc. 1534/74 - Divisão 

Regional de Educação do Vale do Paraíba vem a este Conselho encami-

nhado pela chefia de Gabinete do Sr. Secretário da Educação, cuida de 

pedido de reconhecimento de equivalência de estudos realizados no ano 

de 1973, nos Estados Unidos, por Durval Antunes Filho. 

De acordo com a informação da fls. 19 e 11, do Sr. Delegado Regio-

nal de Educação do Vale do Paraíba, o interessado Durval Antunes Fi-

lho foi matriculado em 1972 no Colégio "Olavo Bilac" de São José dos 

Campos, na 1ª série do ensino de 2º grau, logrando sua promoção para 

a 2ª série. 

Em seguida, deslocando-se para os Estados Unidos, freqüentou, no 

período de 22 de janeiro a 31 de dezembro do ano de 1973, a Escola Se-

cundária de Batávia, Batavia, Ohio, lá estudando: Trigonometria, Ana-

tonia, Vendas, Química, Francês, Matemática Adiantada, Álgebra, Proba-

bilidade/Estatística, Física e Educação Física. 

Retornando ao Brasil, matriculou-se "condicionalmente" no início 

deste ano de 1974, na 3a série do ensino de 2º grau, no Colégio "Ola-

vo Bilac" de São José dos Campos, aguardando autorização da parte des-

te Conselho. 

2. APRECIAÇÃO: O pedido encontra apoio na legislação vigente, bem co-

mo na jurisprudência firmada por este Conselho para casos análogos. 

Os estudos realizados pelo interessado em 1973 nos Estados Uni-

dos podem ser considerados equivalentes aos da 2ª série do ensino de 

2º grau do sistema de ensino brasileiro. 

II - CONCLUSÃO 

À vista do exposto, nosso voto é favorável ao reconhecimento dos 

estudos efetuados por Durval Antunes Filho, em 1973, nos Estados Uni-

dos, como equivalentes aos da 2ª série do ensino de 2º grau do siste-

ma de ensino brasileiro. Fica conseqüentemente homologada a sua ma-

trícula na 3ª série do ensino de 2º grau, no Colégio "Olávo Bilac", de 
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São José dos Campos e convalidados os seus estudos a partir do iní-

cio do ano letivo de 1974. Deverá, outrossim, o estabelecimento pro-

cessar as adaptações que julgar necessárias. 

São Paulo, 28 de agosto de 1974 

a) Conselheiro ARNALDO LAURINDO - Relator 

III - DECISÃO DA CÂMARA: A CÂMARA DO ENSINO DO SEGUN-

DO GRAU adota como seu Pare-

cer o voto do Relator. 

Presentes os Conselheiros: 

Arnaldo Laurindo, Erasmo de Freitas Nuzzi, Hilário Torloni, Rev. José 

Borges dos Santos Júnior, José Augusto Dias. 

Sala das Sessões, em 28 de agosto de 1974 

a) Conselheiro JOSÉ AUGUSTO DIAS - Vice-Presidente 

no exercício da Presidência 


